
CÂMARA DOS DEPUTADOS   
      DEPUTADA FEDERAL ALICE PORTUGAL  -  PCdoB/BA

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N°      , DE 2023.

(Da Sra. Alice Portugal)

Requer ao Ministro de Estado da Casa Civil

informações  acerca  dos  presentes

recebidos pelo ex-presidente Jair Bolsonaro

e sobre quais deles foram incorporados ao

patrimônio  da  União  e  quais  foram

destinados a seu patrimônio pessoal .

Senhor Presidente,

O  ex-presidente  Jair  Bolsonaro  (PL)  ganhou  19.470  presentes

enquanto esteve no comando do Executivo. A maior parte da lista inclui itens

museológicos  (9.103),  peças  audiovisuais  (5.806)  e  objetos  como  jornais,

revistas e livros (3.448), além de relógios, armas e joias.

Pela  lei,  objetos  valiosos  recebidos como presente  de  chefes  de

estado  ou  autoridades  de  outros  países  em  visitas  oficiais  devem  ser

incorporados  ao  patrimônio  da  União.  A  legislação  obriga  que  sejam

declarados os bens que entrem no país e ultrapassem o valor de US$ 1.000.

Entretanto, isso não ocorreu com os dois conjuntos de joias que o governo

Bolsonaro recebeu. Um primeiro lote de joias avaliadas em R$ 16,5 milhões e

trazidas escondidas por militares da comitiva de ministro Bento Albuquerque,

foi retido por um competente e corajoso funcionário da Receita Federal lotado

no aeroporto de Guarulhos.

O segundo lote, contendo relógio, abotoaduras, anel, caneta e uma
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espécie  de terço  árabe,  também da famosa joalheria  “Chopard”,  trazido  na

mochila de outro integrante da comitiva de Bento Albuquerque, não foi retido

pela  Receita.  O  ex-presidente  Jair  Bolsonaro  recebeu  pessoalmente  este

segundo pacote com joias sauditas que entraram ilegalmente no país. Isto é

atestado  por  documento  oficial  emitido  no  dia  em que  o  pacote  chegou  à

residência oficial do Palácio da Alvorada. 

A legislação obriga que sejam declarados os bens que entrem no

país e ultrapassem o valor de US$ 1.000. No caso das joias que seriam para a

primeira  dama Michelle,   Bolsonaro  teria  que pagar  imposto  de importação

equivalente a 50% do valor do produto e multa com valor igual a 25% ao total

do item apreendido – um total de R$ 12 milhões. Para entrar no país sem pagar

o imposto, era necessário dizer que era um presente oficial para a primeira-

dama e o presidente da República. Dessa forma, as joias seriam destinadas ao

patrimônio da União .

Além  das  tentativas  feitas  diretamente  pelo  Almirante  Bento

Albuquerque quando da apreensão das joias, o ex-chefe do Executivo tentou

recuperar  as  joias  outras  8  vezes,  utilizando  o  Itamaraty  e  funcionários  do

Ministério  de  Minas  e  Energia,  da  Receita  Federal  e  da  Marinha.  Não

conseguiu recuperá-las.

Contudo, o segundo lote, avaliado em mais de R$ 400.000,00 foi

listado como acervo privado do ex-presidente  e  por  ele  levado do Planalto

quando de sua mudança. 

Sabe-se também que o então presidente  recebeu do príncipe  da

Arábia Saudita um fuzil e uma pistola personalizados, que entraram no país no

avião presidencial, sem qualquer declaração à Receita Federal como exige a

lei.

Diante  do  exposto,  considerando  a  gravidade  das  ações  do  ex-

presidente para tomar para si valiosas joias cujo valor chega à casa dos R$ 17

milhões,  considerando  ainda  que  parte  dessas   joias  foram  indevidamente

incorporadas  ao  patrimônio  pessoal  do  ex-mandatário,  requeiro  a  Vossa
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Excelência, nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal e dos arts. 115

e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a expedição de ofício

endereçado  ao  Exmo.  Sr.  Ministro  de  Estado  da  Casa  Civil,  solicitando

respostas às seguintes indagações:

1- Quantos presentes oficiais foram recebidos pelo então presidente

da  República  Jair  Bolsonaro  e  sua  esposa?  Quais  foram tais

presentes e quem presenteou?

2- Quantos  presentes  oficiais  recebidos  pelo  ex-presidente  Jair

Bolsonaro  e sua esposa foram incorporados ao patrimônio da

União?

3- Quantos  presentes  oficiais  recebidos  pelo  ex-presidente  Jair

Bolsonaro e sua esposa foram incorporados ao seu patrimônio

pessoal?

4- Qual é o valor estimado de cada presente oficial recebido pelo

ex-presidente  Jair  Bolsonaro  e  sua  esposa  que  foram

incorporados ao seu patrimônio pessoal?

5- O  ex-presidente  Jair  Bolsonaro  recebeu  algum  tipo  de  arma

como presente? Quais armas foram estas? Quem o presenteou

com estas armas? Onde estão estas armas?

Sala das sessões, em      de fevereiro de 2023.

Alice Portugal

Deputada Federal – PCdoB/BA
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